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AVISO DE SUSPENSÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO  
PREGÃO Nº. 013/2016- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2016 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: O presente edital tem por objeto a Aquisição Materiais de Uso Hospitalar, e Medicamentos, para 
atender a demanda do Hospital e Maternidade Santa Adelaide de Rancho Alegre, e Medicamentos para o 
Posto Municipal de Saúde, conforme descrito no anexo 01 – termo de referência, que integra o presente edital. 
Com recursos próprios e/ou vinculados, do Fundo Municipal de Saúde de Rancho Alegre, com entrega 
parcelada e prazo até 31/12/2016. 
VALÓR MÁXIMO: R$ 221.724,28 (duzentos e vinte e um mil e setecentos e vinte quatro reais e vinte e oito 
centavos). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 13h40m às 14h30m, do dia 21 de Julho de 
2016. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h50m. do dia 21 de Julho de 2016. 

SESSÃO DE LANCES: A partir das 09h00m. do dia 22 de Julho de 2016 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, 

ATRAVÉS DO PRESENTE INFORMAMOS AOS INTERESSADOS QUE O PREGÃO PRESENCIAL 
ESTÁ SUSPENSO POR TEMPO INDETERMINADO. 

A NOVA DATA DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO SERÁ DIVULGADA NOS MESMOS CANAIS 
DE PUBLICAÇÃO USADOS PARA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 19/07/2016. 

Rancho Alegre-PR, 19 de Julho de 2016. 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 
Pregoeiro 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito  Municipal: Edson Dominciano Correa 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta feira, 22 de Julho de 2016.                    Ed. nº 64           PÁG. 2 

 
TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 011/2015 
(Ref: Pregão Presencial nº. 009/2015). 
Sequencia do Aditivo = 023/2016 

Termo Aditivo do Contrato para Aquisição de Diversos Materiais de Limpeza Hospitalar, com recursos próprios do Municio  de Rancho Alegre, que 
celebram o Município de Rancho Alegre e a empresa  QUERO & NIETO LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:       MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, 
brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente 
e domiciliado na Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  QUERO & NIETO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Alberto Carazzai, 660, inscrita no CNPJ sob o 
nº.05.372.951/0001-05, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO CESAR QUERO, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no 
CPF sob o nº. 601.114.299-00, portador da cédula de identidade RG nº. 4.300.182-5 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua 
Gralha Azul, 83, – Cornélio Procópio-Pr. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de Saúde, o qual solicita o aditivo do prazo e redimensionamento dos itens do 

contrato, tendo em vista a previsão no Contrato Administrativo nº. 011/2015 – “CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”, e a anuência do 
Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 011/2015, com 
recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula 
terceira do referido contrato. 
   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 011/2015, sendo o prazo original de 31/07/2015 até 
30/07/2016 e Valor de R$ 24.487,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e sete reais).  O presente Aditivo prorroga o prazo do contrato até 31/12/2016, 
juntamente com o seu saldo R$ 6.107,40 (seis mil cento e sete reais e quarenta centavos) mais o redimensionamento dos itens do contrato não ultrapassando em 
25% do valor que somam R$ 6.073,25 (seis mil e setenta e três reais e vinte e cinco centavos), que somados perfazem o novo saldo de contrato no valor de R$ 
12.180,65 (doze mil cento e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), até o prazo de 31/12/2016.   

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal aceita por responsável da unidade solicitante, 
acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR.. 

CLÁUSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 18 de Julho de 2016. 

 
 
 

Edson Dominciano Correa 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante  

 Eduardo Cesar Quero 
QUERO & NIETO LTDA 

Contratada 
 
Testemunha: 
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TERMO ADITIVO Nº 005 

DO CONTRATO Nº 051/2014 
(Ref: Pregão Presencial nº. 028/2014). 
Sequencia do Aditivo = 024/2016. 

Termo Aditivo Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamentos Eletroeletrônicos de Informática e Periféricos de Computadores, e Diversos 
Materiais de Consumo que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e RAFAEL LUCIANO FAL E CIA LTDA-ME, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, 
contador, inscrito no CPF sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR. 

 
CONTRATADA:  RAFAEL LUCIANO FAL E CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 14.909.700/0001-08, 

com domicílio tributário no município de Sertaneja, Paraná, na Avenida Presidente Vargas, nº. 1329, neste ato representada pelo Sr. 
RAFAEL LUCIANO FAL,  comerciante, casado, residente e domiciliado na cidade de Sertaneja, Paraná, Avenida Presidente Vargas, 
nº. 1329, portador da Cédula de Identidade RG n°. 7.513.242-5 SSP-PR, inscrito no C.P.F. sob n°. 034.634.859-58. 

 
 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o requerimento da contratada, tendo em vista a previsão no Contrato Administrativo nº. 051/2014 – “CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
E REAJUSTE E GARANTIA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do 
Contrato Administrativo nº. 051/2014, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e 
disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato. 
   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviço de Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública, nº. 051/2014, sendo o ultimo prazo valido de 07/04/2016 até 31/12/2016, 09 (nove) meses e saldo no valor de R$ 22.416,40 (vinte e dois mil 
quatrocentos e dezesseis reais e quarenta centavos), referente a Manutenção de Rede de Iluminação Pública, conforme discriminado no Anexo 1. O presente 
aditivo concede reajuste no preço unitário do Serviço de Manutenção conforme tabela abaixo, o que perfaz um valor total acrescido ao contrato de R$ 3.581,92 
(três mil quinhentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos), outrossim o prazo do contrato permanece inalterado até 31/12/2016.  

 
Ite
m 

Produto Quant R$ Unit R$ Total Percentual 
reajuste 

R$ Unit 
Reajustado 

R$ Total 
Reajustado 

R$ Total 
Acrescido ao 

Contrato 
LOTE 01 - SALDO  3.581,92 

01 Serviços de Manutenção da Rede de 
Iluminação Pública. 

08 2.802,05 22.416,4
0 

15,97889% 3.249,79 25.998,32  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega dos produtos, acompanhado da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não 
sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa 
de Débitos do Município da sede do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
Este Aditivo/Reajuste entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
Rancho Alegre, 19 de Julho de 2016. 

 
Edson Dominciano Correa 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
Contratante  

 RAFAEL LUCIANO FAL E CIA LTDA-ME  
Contratada 
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PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 045/2016 
 
 

 
O senhor EDSON DOMINCIANO CORRÊA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 

 

Compor para constituírem o Comitê Municipal de Mobilização de 

Acompanhamento e Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue, pelo período 

compreendido entre 08.07.2016 a 31.12.2016, competindo-lhes a prática de todos os atos contidos no 

artigo 5º, do decreto nº 056/2012, os servidores abaixo relacionados: 

 
Coordenador: Marcos Aparecido Morelato 
Supervisora de Campo: Jackeline Morelato Bergamini 
 
USUÁRIOS: 
Igreja Católica:  

Titular: Renato Alves Ferreira 
Suplente: Rosa Maria da Silva Fujii 
 
Associação dos Trabalhadores Rurais  
Titular: Manfred Scherch 
Suplente: Jorge Miyamoto 
 
Associação da Terceira Idade  
Titular: Alaércio Fernandes de Oliveira 
Suplente: Vergínea Leodoro   
 
Associação dos Estudantes  
Titular: Maria Cristina Valini 
Suplente: Vanuza Adão dos Santos 
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Trabalhadores de Saúde  
Titular: Dalva Stuqui  

Suplente: Maria Aparecida Miranda da Silva 
 
Titular: Décio Machado de Oliveira (Conselho Regional de Psicologia)   

Suplente: Deise Marcelle de Araújo (Conselho Regional de Enfermagem) 

Secretaria Executiva: Márcia Mendes Silveira  
 
Administração Pública/Servidores Públicos 
Titular: Vicente Honório 

Suplente: Sandra Bertani de Souza  

 
 
Publique-se.  
Registre-se.  
Cumpra-se. 

 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do  mês 

de julho do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 

 
 

EDSON DOMINCIANO CORRÊA 
Prefeito 
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ERRATA A PORTARIA Nº 041/2016 – DE 30/06/2016 – PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO EM 08/07/2016 , EDIÇÃO Nº 62, PÁGINA 1 

 

   EDSON DOMINCIANO CORREA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

ONDE SE LÊ: 

 

   REVOGAR a Portaria nº 056/2013, face à desvinculação no desempenho das 
atribuições determinadas na mesma. 

 

LEIA-SE: 

 

   REVOGAR, em parte, a Portaria nº 054/2014, face à desvinculação no 
desempenho das atribuições determinadas na mesma, excluindo-se o Sr. Mauro Aparecido da Silva, 
coordenador. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de julho de 2016. 

 

 

Edson Dominciano Correa 
Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016 
 
 

Pregão Presencial nº. 011/2016 – Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a 
contratação de empresa  para fornecimento de pães de sal tipo francês, leite tipo hot dog, pão 
integral, margarina vegetal, leite tipo C (saquinho), leite de caixinha, para Diversos Setores 
do Município, objeto será adquirido com recursos próprios e/ou vinculados do Município de 
Rancho Alegre, conforme descrito no ANEXO I – Termo de Referência, que faz parte 
integrante deste Edital até o prazo de 31/12/2016, as seguintes empresas com seus respectivos 
valores: 
 

- DANIEL VIEIRA DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.056.123/0001-14, com Valor Total 
de R$ 52.780,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e oitenta reais), referente aos itens 01, 03, 05, 
06 e 07 do Lote I. 

-  A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.499.940/0001-00, com 
Valor Total de R$ 6.466,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais), referente aos itens 02 
e 04 do Lote I. 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Rancho Alegre, 21 de Julho de 2016. 

 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 
lavrada no dia 13 de JULHO de 2016, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016 
 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÃES DE SAL TIPO 
FRANCÊS, LEITE TIPO HOT DOG, PÃO INTEGRAL, MARGARINA VEGETAL, LEITE TIPO C 
(SAQUINHO), LEITE DE CAIXINHA, PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO, OBJETO SERÁ 
ADQUIRIDO COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DO MUNICÍPIO DE RANCHO 
ALEGRE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL ATÉ O PRAZO DE 31/12/2016. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM DE LOTE 

VENCEDORES/VALORES:  

- - DANIEL VIEIRA DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.056.123/0001-14, com Valor Total de R$ 
52.780,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e oitenta reais), referente aos itens 01, 03, 05, 06 e 07 do Lote I. 

-  A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.499.940/0001-00, com Valor Total 
de R$ 6.466,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais), referente aos itens 02 e 04 do Lote I. 

 

HOMOLOGADA EM:- 21/07/2016. 

Rancho Alegre, 21 de Julho de 2016. 

 

Edson Dominciano Corrêa 
Prefeito  
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AVISO DE EDITAL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO Nº. 012/2016- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2016 
O PRESENTE EDITAL RETIFICA A DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: O presente edital tem por objeto a Aquisição de 01 Trator Agrícola 4x4, com recursos do Plano de 
Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios – PAM, do Estado do Paraná e com recursos próprios do 
Município, conforme especificações previstas no Anexo I deste Edital, com prazo de entrega de no máximo 60 
(sessenta) dias. 
 

VALÓR MÁXIMO: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 09h10m às 09h50m, do dia 08 de Agosto de 
2016. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 10h00m. do dia 08 de Agosto de 2016. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 21/07/2016. 

Rancho Alegre-PR, 21 de Julho de 2016. 

 

 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito  Municipal: Edson Dominciano Correa 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta feira, 22 de Julho de 2016.                    Ed. nº 64           PÁG. 10 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 016/2016- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2016 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL, JULGAMENTO POR ITEM, tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS, PROTETORES E PNEUS NOVOS, PARA A FROTA MUNICIPAL, para 
atender a Todos os Setores, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte integrante 
deste Edital, com recursos próprios e/ou vinculados do Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, e 
prazo de 31/12/2016. 
 

VALÓR MÁXIMO: R$ 103.430,66 (cento e três mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e seis centavos). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 09h10m às 09h45m, do dia 05 de Agosto de 
2016. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO LANCES: A partir das 09h55m. do dia 05 de Agosto de 2016. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 21/07/2016. 

Rancho Alegre-PR, 21 de Julho de 2016. 

 

 
Sócrates Itamar da Silva Correa 

Pregoeiro 
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AVISO DE EDITAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2016 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

OBJETO: Constitui em contratação de empresa para os Serviços de CONCLUSÃO da Execução de Obra de 
Finalização do Centro de Educação Infantil PROINFÂNCIA – Tipo ¨C¨ do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) na Rua Alagoas, Lote W12X1 – Parte da Fazenda Congonhas, 
localizado na sede do Município de Rancho Alegre-PR, em conformidade com as especificações que integram 
o Edital e seus ANEXOS. 
  

VALÓR MÁXIMO: R$ 64.311,84 (sessenta e quatro mil trezentos e onze reais e oitenta e quatro centavos). 
 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h30m, do dia 11 de Agosto de 2016. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: À partir das 09h45m. do dia 11 de Agosto de 2016. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações dás 08:00m às 11:30m, e dás 13:30m às 16:30m. à partir do dia 25/07/2016 até o dia 10/08/2016. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

EMISSÃO: 21/07/2016. 

 

Rancho Alegre-PR, 21 de Julho de 2016. 

 

 

Edson Dominciano Corrêa 
Prefeito 
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DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

DECISÃO DO PREGOEIRO 

PREGÃO Nº. 012/2016- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2016 

 

Em posse do Parecer Jurídico, o Pregoeiro decide INDEFERIR, o pedido de 
IMPUGNAÇÃO, da empresa YAMADIESEL EQUIPAMENTOS. Visto que não direcionamento 
do edital. 

 
 
  

 

 

 

Rancho Alegre-PR, 21 de Julho de 2016. 

 

 

 

Sócrates Itamar da Silva Correa 

Pregoeiro 
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